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 A Com a criação do Pix em 
novembro de 2020, mudan-
ças comportamentais ge-
radas pela pandemia de co-
vid-19 e o aumento das 
transações com cartões, os 
brasileiros usam cada vez me-
nos o dinheiro em espécie 
para fazer pagamentos do dia 
a dia. A avaliação é do estudo 
do Banco Central (BC) Evolu-
ção de Meios Digitais para a 
Realização de Transações de 
Pagamento no Brasil.

Em 2019, os saques de di-
nheiro em caixas eletrônicos 
e agências somaram R$ 3 tri-
lhões. Em 2020, o total caiu 
para R$ 2,5 trilhões e para R$ 
2,1 trilhões, em 2021 e 2022.

Em 2020, as transações 
por meio do Pix somaram R$ 
180 milhões. No ano seguinte, 
R$ 9,43 bilhões, e em 2022, R$ 
24,05 bilhões.

Já quando se trata de tran-
sações de valores mais altos, a 

indicação do estudo é de que 
há preferência por transferên-
cias bancárias (inter e intra-
bancárias), que responderam 
por cerca de 65% de todo o 
volume financeiro de 2022. 
O Pix foi responsável por 12% 
das transações.

Segundo o estudo, em re-
lação ao valor médio das ope-
rações “há uso preponderante 
do Pix e dos cartões (especial-
mente o pré-pago) nas tran-
sações de valor mais baixo, 
indicando seu papel impor-
tante na inclusão financeira, 
deixando as transferências 
tradicionais como principais 
opções para transações cor-
porativas, de valores substan-
cialmente mais altos”.

“Nesse sentido, é razoável 
supor que o Pix e os cartões 
representaram importante 
papel na digitalização de ca-
madas mais amplas da popu-
lação”. (AB)

Brasileiros usam cada 
vez menos dinheiro

SINDICAL

 A Os brasileiros que fumam 
destinam cerca de 8% da ren-
da familiar per capita (por in-
divíduo), mensalmente, para a 
compra de cigarros industria-
lizados. O gasto mensal chega 
a quase 10% da renda entre os 
fumantes na faixa etária de 15 
a 24 anos, atingindo 11% en-
tre aqueles com ensino fun-
damental incompleto. Os da-
dos constam de pesquisa do 
Instituto Nacional do Câncer 
(Inca), que será apresentada 
nesta quarta-feira (31), na sede 
da instituição, no Rio de Janei-
ro, durante o lançamento da 
campanha “Precisamos de co-
mida, não tabaco”, da Organi-
zação Mundial da Saúde.

A campanha marca o Dia 
Mundial sem Tabaco, come-
morado em 31 de maio. A son-
dagem teve por base dados da 
Pesquisa Nacional de Saúde 
(PNS) de 2019.

“De maneira geral, a va-
riação maior ocorre no rendi-
mento e não tanto no gasto. 
Para pessoas que têm escola-
ridade mais baixa, que mo-
ram em estados ou regiões em 
que a renda média é menor, o 
gasto com cigarro acaba ten-
do uma contribuição relativa 
maior”, destacou, em entrevis-
ta à Agência Brasil, o médico 
André Szklo, um dos autores 
do estudo, realizado pela Di-
visão de Pesquisa Populacio-
nal do Inca. Por isso, entre os 
fumantes de baixa escolarida-
de, o comprometimento do 
gasto com cigarro, em função 
da renda domiciliar per capi-
ta do domicílio onde reside, é 
maior do que entre fumantes 
que tenham escolaridade mais 
elevada.

A mesma coisa ocorre em 
regiões do país. No Norte e 
Nordeste, onde a renda média 
é menor, comparada com o 
Sudeste e Sul, o comprometi-
mento do gasto com o cigarro 
acaba sendo maior também, 

indicou Szklo. Por sexo, o per-
centual alcança 8% para os ho-
mens e 7% para as mulheres.

POR REGIÕES.
As regiões Norte e Nordeste 
concentram os maiores gas-
tos com o tabagismo, sendo 
o Acre o estado com o maior 
comprometimento de ren-
da (14%), seguido por Alagoas 
(12%), Ceará, Pará e Tocantins 
(11% cada). Na Região Sul, Pa-
raná e Rio Grande do Sul re-
gistram 8% de gastos com ci-
garros e Santa Catarina, 7%. No 
Sudeste, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais apresentam gastos em 
torno também de 8%, enquan-
to São Paulo e Espírito Santo 
atingem 7%. Os menores índi-
ces de comprometimento de 
renda, em contrapartida, apa-
recem na Região Centro-Oes-
te, com Mato Grosso do Sul e 
o Distrito Federal mostrando 
gastos de 6% cada. Mato Gros-
so e Goiás alcançam 9% cada.

André Szklo informou que 
essa contribuição é derivada 
de duas variáveis: quanto a 
pessoa está gastando em mé-
dia, naquele mês, com cigar-
ro, e o rendimento médio dos 
domicílios daqueles estados 
onde há um morador fuman-
te. “Não necessariamente vai 
ser o mesmo (gasto) para to-
dos os Estados. Porque tem a 
relação de quanto você gas-
ta e o rendimento médio do 
domicílio daquele estado, per 
capita’. Por exemplo, quando 
se nota que Mato Grosso do 
Sul tem contribuição menor, 
isso pode ser em função tanto 
de um rendimento maior do-
miciliar entre as famílias que 
têm pelo menos um fumante, 
como também um gasto pro-
porcional menor desse fuman-
te de Mato Grosso do Sul, não 
necessariamente porque ele 
está comprando menos, mas 
pelo preço”. (AB)

Fumantes destinam 
8% da renda a cigarros

 D Norte e Nordeste concentram maiores gastos, sendo o Acre o 
Estado com o maior comprometimento de renda

Nair Bueno/DL

 D Segundo o instituto, o 
IIE-Br vem oscilando desde 
setembro entre 111,7 e 113,3, 

o que é considerado um 
“patamar desconfortável 
de incerteza econômica”

CEDRIK WESCHE / UNSPLASH

N este mês de maio, o Indicador de 
Incerteza da Economia (IIE-Br) 
caiu 0,8 ponto, ficando em 111,8 
pontos. Os dados foram divulga-
dos nesta quarta-feira (31) pelo 

Instituto Brasileiro de Economia da Fundação 
Getulio Vargas (Ibre/FGV).

O Indicador é construído com base no 
componente Mídia, que se baseia na frequên-
cia de notícias com menção à incerteza da 
economia publicadas pelos veículos de im-
prensa; e pelo componente Expectativa, que 
considera as previsões dos analistas econô-
micos na pesquisa Focus do Banco Central.

Segundo o instituto, o IIE-Br vem os-
cilando desde setembro 
entre 111,7 e 113,3, o que é 
considerado um “patamar 

desconfortável de incerteza econômica”. Em 
maio, o componente Mídia caiu 2 pontos, 
para 110,1 pontos, e o componente Expectati-
vas subiu 4,7 pontos, para 114 pontos.

A análise do FGV/Ibre é que a leve queda 
se explica pelo avanço da proposta do novo 
arcabouço fiscal, bem como a “relativa resi-
liência da atividade econômica” e os sinais de 
desinflação.

A inflação medida pelo Índice Geral de 
Preços - Mercado (IGP-M), divulgada ontem 
pela FGV, registrou deflação (queda de pre-
ços) de 1,84% em maio.

Nos últimos dois anos, o Indicador de In-
certeza da Economia teve o pico de alta em 
setembro de 2021, quando alcançou 131,4 
pontos. O mais baixo foi registrado em feve-
reiro deste ano, com 111,7 pontos. (AB)

Indicador de Incerteza 
da Economia oscila em
‘patamar desconfortável’

O Indicador é 
feito com base 
no componente 
Mídia, que 
se baseia na 
frequência 
de notícias 
com menção 
à incerteza da 
economia

Fique 
ligado  

 D Os dados são das Estatísticas Fiscais divulgadas nesta última 
quarta-feira (31) de maio pelo Banco Central do Brasil

WILSON DIAS/AGÊNCIA BRASIL

Abril: setor 
público
fecha com 
superávit
BRASIL. O setor público consolidado 
é composto pelos governos central e 
locais, além de estatais não financeiras

Um superávit primário 
de R$ 20,3 bilhões foi 
registrado pelo setor 
público consolidado 
em abril deste ano. O 

resultado é 47,8% inferior ao apu-
rado em abril do ano passado. Os 
dados são das Estatísticas Fiscais 
divulgadas nesta última quarta-
-feira (31) de maio pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

O setor público consolidado 
é composto pelos governos cen-
tral e locais, além das estatais não 
financeiras (federais, estaduais e 
municipais), com exceção da Pe-
trobras.

Em abril deste ano, o governo 
central apresentou um superávit 
de R$ 16,9 bilhões e os governos 
regionais tiveram resultado positi-
vo de R$ 4 bilhões. Por outro lado, 
as empresas estatais tiveram défi-
cit de R$ 602 milhões no período.

O superávit acumulado pelo 
setor público consolidado nos 12 

meses encerrados em abril chega 
a R$ 56,2 bilhões, ou 0,55% do Pro-
duto Interno Bruto (PIB), que é a 
soma de todos os bens e serviços 
produzidos no país. 

JUROS NOMINAIS.
O montante dos juros nominais 
do setor público – apropriados por 
competência – somou R$ 45,8 bi-
lhões no mês, 42,7% a menos do 
que os R$ 79,9 bilhões de abril do 
ano passado. 

A redução foi influenciada pelo 
resultado das operações de swap 
cambial, que teve ganhos de R$ 
14,2 bilhões em abril de 2023 e per-
das de R$ 15,4 bilhões em abril de 
2022.

No acumulado de 12 meses, 
os juros nominais alcançaram R$ 
659,5 bilhões (6,47% do PIB) em 
abril de 2023. No acumulado de 
12 meses em abril do ano passa-
do, o valor era de R$ 489,4 bilhões 
(5,35% do Produto Interno Bruto).

O resultado nominal do setor 
público, que considera o resulta-
do primário e os juros nominais 
apropriados, ficou deficitário em 
R$ 25,4 bilhões em abril. O déficit 
nominal acumulado em 12 meses 
chegou a R$ 603,3 bilhões (5,92% 
do Produto Interno Bruto).

DÍVIDA.
A dívida líquida do setor público 
(DLSP) manteve-se estável em rela-
ção a março, com R$ 5,8 trilhões ou 
57,2% do PIB. O resultado foi impac-
tado pelos juros e pela valorização 
cambial de um lado e pelo superávit 
primário e variação do PIB nominal 
de outro.

A dívida bruta do governo geral 
(DBGG), que inclui governos fede-
ral, estaduais e municipais, além 
de previdência social, chegou a 
73,2% do PIB, ou seja, R$ 7,5 tri-
lhões. Houve um aumento de 0,1 
ponto percentual em relação ao 
mês anterior. (AB)
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CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 42.288.184/0001-87 - NIRE Nº. 35300570588 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 02 de maio de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro Centro, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. 
Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) celebração de aditivo 
contratual com terceiro; e (ii) contratação de hedge. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por 
unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) a lavratura da presente ata sob a forma 
de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) a celebração do 1º aditivo ao Contrato 
4600062391, a ser celebrado com a SNEF ENERGIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., para o fornecimento de banco 
de bateria, retifi cador e caixa porta fusível, compondo o sistema 125Vcc para atendimento da solução técnica 
apresentada no Contrato de Concessão; e (iii) a contratação, pela Companhia, de hedge, na modalidade NDF, 
contra risco cambial (em euro), dentro dos limites e valores estabelecidos, referente às suas obrigações contratuais 
perante o Poder Concedente, em virtude do procedimento licitatório promovido pelo Poder Concedente e nos 
termos do Contrato de Concessão, relativo ao fornecimento e implantação do Sistema de Alimentação Elétrica das 
Linhas 8 e 9 , com as empresas Siemens Mobility GmbH (Siemens Alemanha) e Siemens Rail Automation S.A. 
(Siemens Espanha); tudo conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e 
levada a registro perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 02 de maio de 2023. Assinaturas: Marcio 
Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio 
Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. - Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa- 
Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certi cado Digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 214.092/23-9 em 25.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/ME Nº 42.288.184/0001-87 - NIRE: 35300570588 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA 

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., 
REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2023 

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 18 dias do mês de abril de 2023, às 10 horas, de forma exclusivamente remota 
e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, em razão da presença da totalidade de debêntures em circulação, 
nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), com os votos proferidos via e-
mail que foram arquivados na sede da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São 
Paulo S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General 
Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: Dispensada a convocação por edital, 
tendo em vista que se verifi cou a presença dos titulares representando 100% (cem por cento) das debêntures em 
circulação (“Debenturistas da Segunda Emissão”), emitidas no âmbito da Segunda Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Emissora (“Debêntures da Segunda Emissão” e “Segunda Emissão”, 
respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, combinado com o artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e artigo 71, parágrafo 3º da 
Resolução CVM 81. 3. Presença: Presentes (i) os representantes dos Debenturistas, conforme se verifi cou das 
assinaturas da lista de presença dos debenturistas anexa à presente ata; (ii) o representante do Agente Fiduciário 
(conforme abaixo defi nido); e (iii) os representantes da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Eliana Dozol; Secretário: 
Francisco Pierrini. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o consentimento prévio, pelos Debenturistas, à não realização 
do Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures da Segunda Emissão ou da Aquisição Facultativa das 
Debêntures da Segunda Emissão com os recursos provenientes dos desembolsos oriundos (a) da 3ª (terceira) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, 
em série única, da Companhia, no valor total de até R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), 
com vencimento acima de 12 (doze) meses, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Terceira Emissão da Companhia”); e (b) do empréstimo contratado pela Companhia junto ao 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no valor total de até R$ 2.100.000.000,00 (dois 
bilhões e cem milhões de reais), com vencimento acima de 12 (doze) meses (“Financiamento BNDES” e, em conjunto 
com a Terceira Emissão da Companhia, as “Operações”), de forma que não seja verifi cado o descumprimento da 
obrigação constante da Cláusula 7.1.29 do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos 
de São Paulo S.A.” celebrado entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 17.343.682/0003-08 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de Agente Fiduciário, e a CCR S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.846.056/0001-97 
(“CCR”) e a Ruasinvest Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 06.101.196/0001-97 (“Ruas” e, em conjunto com 
a CCR, “Fiadoras”) em 15 de julho de 2022 (“Escritura da Segunda Emissão”); e (ii) caso aprovada a deliberação 
acima, a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e pratiquem todos os atos 
necessários para a efetivação da deliberação dos itens desta Ordem do Dia. 6. Lavratura da Ata: Autorizada a 
lavratura da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário e a sua publicação com omissão 
das assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, 
respectivamente. 7. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, restou decidido por: 
7.1. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, os Debenturistas representando 100% (cem por cento) das debêntures 
em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, manifestaram e ratifi caram, 
para todos os devidos fi ns, seu consentimento à não realização do Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das 
Debêntures ou da Aquisição Facultativa das Debêntures com os recursos provenientes dos desembolsos oriundos das 
Operações, não sendo, desta forma, descumprida a obrigação constante da Cláusula 7.1.29 da Escritura da Segunda 
Emissão; e 7.2. Com relação ao item “(ii)” da Ordem do Dia, os Debenturistas representando 100% (cem por cento) 
das debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, aprovaram 
a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e pratiquem todos os atos 
necessários para a efetivação da deliberação dos itens desta Ordem do Dia. As deliberações acima estão restritas 
apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres 
da Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos 
Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado na referida Escritura Emissão, 
exceto pelo deliberado na presente Assembleia, nos exatos termos acima. Todos os termos não defi nidos nesta ata 
desta Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados conforme suas defi nições atribuídas na Escritura de 
Emissão. A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos 
para sua realização, conforme determina a Lei das Sociedades por Ações e a Resolução CVM 81. Esta Assembleia, assim 
como qualquer informação fornecida no âmbito desta, deverá ser tratado como informação confi dencial nos termos 
das normas de conduta previstas no artigo 48 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. Os signatários declaram que (i) os respectivos representantes legais, que assinam eletronicamente esta ata, 
conforme escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societários em vigor, possuem poderes estatutários 
e/ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, tiveram 
os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura 
desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas, ou qualquer outro 
dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de autoridade administrativa ou judiciária a que 
estejam sujeitos. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
digitalmente por todos os presentes. São Paulo, 18 de abril de 2023. Eliana Dozol - Presidente, Francisco Pierrini - 
Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS 
DE SÃO PAULO S.A. - Nome: Francisco Pierrini, Cargo: Diretor Presidente; Nome: Fabiano Torres Wardil, Cargo: 
Procurador. Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
- Nome: Francisca Jéssica Oliveira da Silva, Cargo: Procuradora; Debenturistas: BANCO SANTANDER (BRASIL) 
SA 90.400.888.0001/42 - Nome: Eliana Dozol - Cargo: Procuradora, Nome: Monica Marques Mazzoco, .Cargo: 
Procuradora. JUCESP nº 214.389/23-6 em 25.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/ME Nº 42.288.184/0001-87 - NIRE: 35300570588 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA 

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., 
REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2023 

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 18 dias do mês de abril de 2023, às 10 (dez) horas, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, em razão da presença da totalidade de debêntures em circu-
lação, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), com os votos proferidos 
via e-mail que foram arquivados na sede da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de 
São Paulo S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua General 
Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: Dispensada a convocação por edital, 
tendo em vista que se verifi cou a presença dos titulares representando 100% (cem por cento) das debêntures em cir-
culação (“Debenturistas”), emitidas no âmbito da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Es-
forços Restritos, da Emissora (“Debêntures da Primeira Emissão” e “Primeira Emissão”, respectivamente), nos termos 
do artigo 71, parágrafo 2º, combinado com o artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e artigo 71, parágrafo 3º da Resolução CVM 81. 3. Pre-
sença: Presentes (i) os representantes dos Debenturistas, conforme se verifi cou das assinaturas da lista de presença 
dos Debenturistas anexa à presente ata; (ii) o representante do Agente Fiduciário (conforme abaixo defi nido); e (iii) 
os representantes da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Fabio Gironda Barbirato; Secretário: Francisco Pierrini. 5. Or-
dem do Dia: Deliberar sobre: (i) o consentimento prévio, pelos Debenturistas, à não realização do Resgate Antecipa-
do Facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Emissão ou da Aquisição Facultativa das Debêntures da Pri-
meira Emissão com os recursos provenientes dos desembolsos oriundo da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fi dejussória adicional, em série única, da Com-
panhia, no valor total de até R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), com vencimento aci-
ma de 12 (doze) meses, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Ter-
ceira Emissão da Companhia”), de forma que não seja declarado o descumprimento da obrigação constante da Cláu-
sula 7.1.29 do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Es-
forços Restritos, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.” celebrado 
entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), na quali-
dade de Agente Fiduciário, e a CCR S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.846.056/0001-97 (“CCR”) e a Ruasinvest Parti-
cipações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 06.101.196/0001-97 (“Ruas” e, em conjunto com a CCR, “Fiadoras”) em 24 de 
junho de 2021 (“Escritura da Primeira Emissão”); e (ii) caso aprovada a deliberação prevista no item (i) acima, a au-
torização para que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e pratiquem todos os atos necessá-
rios para a efetivação da deliberação dos itens desta Ordem do Dia. 6. Lavratura da Ata: Autorizada a lavratura da 
presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assina-
turas dos Debenturistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, respectivamente. 7. De-
liberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, restou decidido por: 7.1. Com relação ao 
item “(i)” da Ordem do Dia, os Debenturistas representando 100% (cem por cento) das debêntures em circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, manifestaram e ratifi caram, para todos os de-
vidos fi ns, seu consentimento à não realização do Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures ou da 
Aquisição Facultativa das Debêntures com os recursos provenientes do desembolso oriundo da Terceira Emissão da 
Companhia, não sendo, desta forma, descumprida a obrigação constante da Cláusula 7.1.29 da Escritura da Primeira 
Emissão. 7.1.1. Em contrapartida a aprovação da deliberação prevista no item 7.1 acima, será devida pela Companhia, 
um prêmio waiver fee de 0,05% (cinco centésimos por cento)  at sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures acres-
cido da Remuneração das Debêntures, a ser calculado na data base desta assembleia, e a ser pago aos Debenturistas 
em 6 (seis) dias úteis do envio das cartas cobranças pelos Debenturistas à Companhia (“Waiver Fee”). 7.1.2. O Waiver 
Fee deverá ser pago aos Debenturistas em uma única parcela, por fora do ambiente da B3, por meio de transferência 
bancária à uma conta de titularidade dos Debenturistas ou por meio de débito em conta de titularidade da Emissora, 
a ser indicado nas cartas cobranças. Todos os tributos e/ou taxas que incidam sobre tais pagamentos feitos pela Com-
panhia aos Debenturistas no âmbito deste instrumento serão suportados pela Companhia, conforme o caso, de modo 
que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores correspondentes a quaisquer tributos e/ou taxas que inci-
dam sobre os mesmos, inclusive, mas não limitado, aos valores correspondentes ao Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza – ISSQN, à Contribuição ao Programa de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Públi-
co – PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. Da mesma forma, caso, por força de 
lei ou norma regulamentar, a Companhia tenha de reter ou deduzir dos pagamentos feitos aos Debenturistas, corres-
pondente ao Waiver Fee, quaisquer tributos e/ou taxas, deverão acrescer a tais pagamentos os valores adicionais de 
modo que os Debenturistas recebam os mesmos valores que seriam recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fos-
se realizada (“Gross-up”). Fica consignado que o Agente Fiduciário se exime de qualquer responsabilidade referente 
ao acompanhamento e comprovação do pagamento do Waiver Fee, considerando que o mesmo será realizado por fora 
do ambiente da B3. 7.2. Com relação ao item “(ii)” da Ordem do Dia, os Debenturistas representando 100% (cem por 
cento) das debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, apro-
varam a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e pratiquem todos os atos 
necessários para a efetivação da deliberação dos itens desta Ordem do Dia. O Agente Fiduciário consigna na presente 
ata que (i) verifi cou que consta na posição da B3, como detentores de 29,93% (vinte e nove inteiros e noventa e três 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, outros investidores, diferentes dos Debenturistas presentes nes-
ta Assembleia, porém, conforme atestado por um dos Debenturistas presente, esses terceiros apenas constam na posi-
ção da B3 em razão da celebração de operação compromissada; e (ii) o referido Debenturista declarou, por escrito, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, que os direitos de voto das referidas Debêntures em Circulação permanecem com ele 
próprio. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de 
qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres da Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou im-
pedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilé-
gio pactuado na referida Escritura de Emissão, exceto pelo deliberado na presente Assembleia, nos exatos termos aci-
ma. Todos os termos não defi nidos nesta ata desta Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados confor-
me suas defi nições atribuídas na Escritura de Emissão. A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a todos 
os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Lei das Sociedades por Ações 
e a Resolução CVM 81. Esta Assembleia, assim como qualquer informação fornecida no âmbito desta, deverá ser tra-
tado como informação confi dencial nos termos das normas de conduta previstas na legislação e regulamentação apli-
cáveis, conforme alterada. Os signatários declaram que (i) os respectivos representantes legais, que assinam eletroni-
camente esta ata, conforme escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societários em vigor, possuem po-
deres estatutários e/ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efei-
to; e (ii) a assinatura desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionis-
tas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de autoridade administra-
tiva ou judiciária a que estejam sujeitos. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os traba-
lhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual lida e achada conforme, foi aprova-
da e assinada digitalmente por todos os presentes. São Paulo, 18 de abril de 2023. Fabio Gironda Barbirato - Presi-
dente, Francisco Pierrini - Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE 
TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. - Nome: Francisco Pierrini, Cargo: Diretor Presidente; Nome: 
Fabiano Torres Wardil, Cargo: Procurador. Agente Fiduciário: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS - Nome: Francisca Jéssica Oliveira da Silva, Cargo: Procuradora . Debenturistas: 
BANCO DO BRASIL S/A - CNPJ N° 00.000.000/0001-91 - Neste ato representado por seus procuradores: 
Sr. Fabio Gironda Barbirato, inscrito no CPF sob o nº 310.294.168-00. ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ N° 
60.701.190/0001-04 - Neste ato representado por seus procuradores: Sra. Joyce Silveira Dias Nunes, 
inscrita no CPF sob o nº 345.148.608-32 e Michele Ruiz, inscrita no CPF sob o nº 288.469.218-52 . SPAR-
TA MAX MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CREDITO PRIVADO LONGO PRAZO - CNPJ: 
24.444.154/000-130 - Neste ato representado por seu gestor: SPARTA ADMINISTRADORA DE RECUR-
SOS LTDA. CNPJ Nº 72.745.714/0001-30, por seu procurador: Sr. Vitor Rodrigues Siqueiras, inscrito no 
CPF sob o nº 490.601.748-79. JUCESP nº 214.388/23-2 em 25.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

          Consolidado           Controladora
ATIVO / CIRCULANTE Nota  2022 2021 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 8 5.110 5.973 5.074 5.910
Contas a receber de clientes 9 29.833 22.821 29.620 22.993
Estoques 10 40.624 35.282 38.801 32.913
Tributos a recuperar 11 2.693 2.255 2.154 2.029
Outros Ativos 1.250 1.055 904 602
Total do ativo circulante 79.510 67.386 76.553 64.447
Não circulante
I.R. e contribuição social diferidos 23 9.725 7.518 9.725 4.454
Partes relacionadas 12 - - 274 236
Outros ativos 487 338 406 337
Investimentos 13 - - 6.035 33.488
Direito de uso de arrendamentos 21 1.694 1.557 1.694 1.557
Imobilizado 14 35.042 39.072 34.425 37.003
Intangível 15 8.320 36.721 7.910 10.582
Total do ativo não circulante 55.268 85.206 60.469 87.657
Total do ativo 134.778 152.592 137.022 152.104

       Consolidado           Controladora
Passivo / CIRCULANTE Nota  2022 2021 2022 2021
Empréstimos e financiamentos 16 443 2.916 443 2.916
Fornecedores 17 9.777 5.103 12.213 4..716
Salários e encargos sociais 18 4.374 3.435 4.086 3.263
Tributos a recolher 19 1.485 1.335 1.158 1.251
Arrendamento 21 119 72 119 72
Juros sobre capital
próprio a pagar 24.d 526 2.355 526 2.355
Adiantamento de clientes 85 341 87 262
Direitos autorais 20 4.399 5.570 4.399 5.570
Provisões diversas 225 730 221 726
Total do passivo circulante 21.433 21.857 23.252 21.131
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 16 407 713 407 713
Tributos a recolher 19 76 - - -
Arrendamento 21 1.623 1.484 1.623 1.484
Direitos autorais 20 - 999 - 999
Provisão para perda em controladas - - 251 118
Provisão para contingências 22 510 2.586 510 2.586
Total do passivo não circulante 2.616 5.782 2.791 5.902
Patrimônio líquido
Capital social 24.a 23.400 23.400 23.400 23.400
Reservas de incentivos fiscais 24.c 87.579 139.130 87.579 139.130
Prejuízos acumulados - (37.459) - (37.459)
Patrimônio líquido atribuído
 aos controladores 110.979 125.071 110.979 125.071
Participação de não controladores13 (250) (118) - -
Total do patrimônio líquido 110.729 124.953 110.979 12:5.071
Total do passivo e do patrimônio líquido134.778 152.592 137.022 152.104

REGINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A - CNPJ 52.005.378/0001-81

Demonstrações Financeiras Exercícios Findos em 31/12/2022 e 31/12/2021 (Em Milhares de Reais)
BALANÇOS PATRIMONIAIS

Fluxos de Caixa das
Atividades Operacionais Nota 2022 2021 2022 2021
Lucro líquido [prejuízo) do exercício (14.224) 11.355 (14.092) 10.533
Ajustes
Resultado de
 equivalência patrimonial 13.c - - 1.646 5.709
I.R. e contribuição social diferidos 23 (2.207) 9.909 (5.271) 7.027
Juros e descontos sobre
empréstimos e financiamentos 201 990 201 990
Depreciação e amortização 14 12.308 4.702 11.971 4.024
Ajuste Depreciação Vida Útil 14 (775) (10.024) [775) (10.024)
Provisão (reversão) para
obsolescência de estoque 10.a - 3.892 - 3.892
Provisão (reversão) para
contingências 22 360 (2.109) 360 (2.109)
Provisão (reversão) de
verbas comerciais (417) 417 (417) 417
Provisão para devoluções de vendas (174) - (174) -
Provisão (reversão) de fretes 86 (241) 86 (241)
Provisão (reversão)
para PLR e bónus 18 467 - 467 -
Ajustes a valor presente - 217 - 217
Provisões e baixas de ativo
 imobilizado e intangível 14 1.769 2.937 320 666
Provisões (reversão) de perdas
de créditos esperadas 9.a (526) 1.050 (526) 1.050
Amortização/Baixa mais valia 26.137 1.500 26.137 1.500
Outros ajustes 3 29 - 245
Resultado líquido ajustado 23.008 24.624 19.933 23.897
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes e
outros recebíveis 9 (6.486) (4.726) (6.102) (3.096)
Estoques 10 (5.342) 4.751 (5.888) 5.057
Tributos a recuperar 11 (438) (1.391) (125) (1.690)
Outros ativos / passivos (601) (2.565) (545) (2.224)
Partes relacionadas - - (38) 998
Fornecedores e salários a pagar 17 5.146 (14.397) 7.853 (14.687)
Provisões para contingências 22 (2.436) (2.085) (2.436) (2.085)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

Nota 2022 2021  2022 2021
Receita líquida de vendas 25 117.524 101.574 117.640 101.365
Custo dos produtos vendidos 26 (52.402) (49.767) (55.877) (48.830)
Lucro bruto 65.122 51.807 61.763 52.534
Receitas (despesas)
Com vendas e distribuição 27 (23.703) (18.202) (23.680) (17.898)
Gerais e administrativas 28 (30.339) (21.754) (29.653) (19.341)
Resultado de participações
societárias 13 - - (1.646) (5.709)
Outras receitas e (despesas)
operacionais, líquidas 29 (27.550) 2.986 (26.186) 2.467
Resultado antes das receitas

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
Nota 2022 2021  2022 2021

(despesas)  financeiras e impostos (16.470) 14.837 (19.402) 12.053
Receitas financeiras 30 664 7.247 655 6.421
Despesas financeiras 30 (635) (2.790) (626) (2.774)
Variações cambiais, líquidas 30 11 133 11 132
Resultado antes dos impostos (16.430) 19.427 (19.362) 15.833
Imposto de Renda e contribuição
 social diferidos 23 2.207 (8.072) 5.271 (5.300)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (14.224) 11.355 (14.092) 10.533
Lucro líquido (prejuízo) atribuído para
Acionistas controladores (14.092) 10.533
Acionistas não controladores (132) 822

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ABRANGENTES
2022  2021  2022 2021

Lucro líquido (prejuízo) do exercício (14.224) 11.355 (14.092) 10.533
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total (14.224) 11.355 (14.092) 10.533
Resultado atribuído para
Acionistas controladores (14.092) 10.533 - -
Acionistas não controladores (132) 822 - -

Diretoria:
Flavio Faria de Abreu e Silva

Alexandre de Lima
Contador Danilo Pivotto - CRC SP275217

Conselho de Administração
Luiz Henrique Pereira de Almeida • Sonia Cristina Almeida de Pádua •

Márcia Regina Pereira de Almeida • Celso José Pereira •
José Antônio da Rosa Neto • Pedro Rodrigues Morato.

Atribuível aos acionistas controladores
Reservas de lucros

Capital  Reserva de  Prejuízos Participação de não
Nota social incentivo fiscais  acumulados  Total controladores  Total

Em 31 de dezembro de 2020 23.400 147.493 (50.223) 120.670 (940) 119.730
Estorno da reserva de incentivo fiscal do exercício anterior - (8.363) 8.363 - - -
Juros sobre capital próprio 24.d - - (6.132) (6.132) - (6.132)
Lucro líquido do exercício - - 10.533 10.533 822 11.355
Em 31 de dezembro de 2021 23.400 139.130 (37.459) 125.071 (118) 124.953
Prejuízo do exercício - - (14.092) (14.092) (132) (14.224)
Absorção de prejuízos acumulados 24.c - (51.551) 51.551 - - -
Em 31 de dezembro de 2022 23.400 87.579 - 110.979 (250) 110.729

Nota 2022 2021 2022 2021
Tributos a recolher 19 226 718 (93) 644
Caixa gerado nas
atividades operacionais 13.077 4.928 12.559 6.814
Juros pagos 16.a (168) (1.404) (168) (1.404)
Juros sobre contratos
de arrendamento 21 (201) - (201) -
Impostos pagos (IR e CS) 0 - (1.837) - (1.728)
Fluxo de caixa proveniente das
atividades operacionais 12.708 1.686 12.190 3.683
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do
ativo imobilizado 14 (2.479) (3.157) (2.335) (3.019)
Adiantamento para futuro aumento
de capital em controlada. - - (198) (1.829)
Direito de uso-direitos autorais 15 (3.996) (6.459) (3.672) (6.459)
Direito de uso - arrendamento - (1.557) - (1.557)
Integralização de capital em controlada - - - (193)
Adições ao intangível 15 (343) (341) (68) (341)
Fluxo de caixa líquido utilizado nas
atividades de investimentos (6.819) (11.514) (6.273) (13.398)
Fluxo de caixa das atividades
de financiamentos
Pagamento de empréstimos e
 financiamentos 16.a (2.765) (13.282) (2.765) (13.282)
Recursos provenientes de
novos empréstimos 16 a 153 171 153 171
Direitos autoriais 20 (2.170) 6.569 (2.170) 6.569
Passivo de arrendamento 21 (142) 1.557 (142) 1.557
Juros sobre capital próprio pago (1.829) (3.777) (1.829) (3-777)
Fluxo de caixa líquido utilizado nas
atividades de financiamentos (6.753) (8.763) (6.753) (8.763)
Aumento (redução) líquido de caixa e
 equivalentes de caixa (863) (18.590) (836) (18.478)
Caixa e equivalentes de caixa no
 início do exercício 5.973 24.563 5.910 24.388
Caixa e equivalentes de
caixa no final do exercício 5.110 5.973 5.074 5.910

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

DE 2022 E 2021 (Em milhares de Reais)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 dias. PROCESSO Nº 1062374-94.2021.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lúcia Caninéo 
Campanhã, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO MARIANO MURCA, CPF 125.828.996-23 
e ISAÚ MARTINS PEREIRA, Brasileiro, CPF 042.292.303-62, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Associação Brasileira de Direitos Reprográficos - Abdr, 
requerendo seja a presente ação julgada procedente, com a condenação dos réus ao pagamento de 
indenização pela violação de direitos autorais, por reproduzir, comunicar ao público, e disponibilizar para 
download, o conteúdo de 144 (cento e quarenta e quatro) livros sem a prévia e expressa autorização dos 
titulares das obras, sob pena de multa diária, bem como, a condenação dos réus ao pagamento de custas 
processuais, honorários e demais cominações legais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem 
resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2023.  
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01 e 02/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000305-31.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 1 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000305-
31.2017.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo,
Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos espólios de Luiz Augusto Mesquita e
de Fernando dos Santos Mesquita, Maria Eleonora de Oliveira Mesquita e a Terezinha de Jesus dos Santos Mesquita,
eventuais herdeiros e /ou sucessores, bem como aos demais réus ausentes, incertos e desconhecidos que Estefânia
Costa ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel descrito como uma casa residencial com área construída
de 483,68m² e área total de 2.805,75m², situada na Estrada Saxônia, 276, constituído pelo lote 30 do loteamento
Chácaras Caxingui, Embu das Artes/SP, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados, e para que no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 supra, contestema ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Embu das Artes, 30.05.2023 NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 30 de maio de 2023.   K-01e02/06

01 e 02/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002763-78.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0002763-78.2023.8.26.0127. A Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria, Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Claudio da Silva Nascimento
CPF 266.072.554-34 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Azul Companhia de Seguros Gerais foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15
dias, pague o valor de R$2.860,20 (abr/23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de
incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado
na forma da Lei. Carapicuíba, 19.05.23.   K-01e02/06

01 e 02/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003945-75.2017.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1003945-75.2017.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Paes Straforini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cristiane
da Costa CPF 270.177.598-18 que Luiza Administradora de Consórcios Ltda ajuizou Ação de Busca e Apreensão
convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$115.117,37 (nov/22) decorrente do contrato
de financiamento firmado em 18.11.14, em relação a contemplação no grupo nº 5999, cotas 0200-00. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias
opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Barueri, aos 15 de fevereiro de 2023.   K-01e02/06

01 e 02/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000176-35.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000176-35.2022.8.26.0666 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial da Comarca de Artur Nogueira, do Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE
ACAYABA DE REZENDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a URBANO GOMES DA SILVA, RG 962600, CPF 36177024491,
com endereço à Rua Jacob Stein, 217, Bela Vista, CEP 13165-060, Artur Nogueira - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Antonio Chaves dos Santos e outros, alegando em síntese: Os requeridos
não cumpriram com o contrato entabulado entre as partes, devendo proceder ao pagamento dos débitos referentes
ao IPTU’s vencidos e vincendos e demais encargos que recaem sobre o imóvel, bem como, a transferência da
propriedade do lote situado na Rua Lino de Souza Ferraz - Lote nº 19 da Quadra “C” – Jardim Residencial Conquista,
cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 02.0720.1020, para seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
da imposição de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) por descumprimento da ordem. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Artur Nogueira, aos
18 de maio de 2023.   K-01e02/06

01 e 02/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003351-13.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003351-13.2021.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). João Thomaz Diaz Parra, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento ou interessar possa, especialmente o
requerido ANTÔNIO UNZIQUIEL, brasileiro, solteiro, RG 5.195.104/SSP-SP e CPF 538.798.728-72 ou eventuais
sucessores, terceiros interessados, conforme dispõe o art. 259, I do CPC, réus ausentes, incertos e desconhecidos,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, CNPJ 62.955.505/
1284-73, ajuizou ação de USUCAPIÃO, para declarar em seu favor, o domínio sobre um terreno situado na Rua
Lindolpho Silva Sobrinho, correspondente ao lote 3, da quadra M, do Jardim Samburá, desta cidade de Bauru,
cadastrado na Prefeitura sob o nº.03/0902/03, com área de 333,00 metros quadrados, medindo 11,10 de frente com
a citada acima, distante 22,10 metros para quem olha de frente para o imóvel da Avenida Nações Unidas, pelo fundo
medindo 11,10 metros divide com o lote 10 e 11, sendo propriedade de Antônio Honório de Assis, transcrição de
número 41.833 lote 10 e lote 11 nº.41.834. Pelo lado direito de quem olha da via pública para o terreno medindo 30,00
metros, divide com o lote 2 de propriedade de Rogério Foloni Ferraz e sua esposa Ana Cristina Mattos da Cunha
Ferraz, matrícula sob o nº.41.256. Pelo lado esquerdo de quem olha da via pública para o terreno 30,00 metros que
divide com os lotes 4, sob matrícula nº.22.237 de propriedade de Geraldo Gonçalves Aparecido Junior, RG nº.
2.042.951, CPF 391.666.609-63, casado com Cleide Maria Lacava Colhado Gonçalves RG 3.870.314-5, CPF
507.890.319-49. Imóvel este melhor descrito no livro nº.528, fls. 153, 1º Traslado, do 2º Cartório de Notas e Ofício
da Justiça da Comarca de Bauru. Alegando posse mansa, pacífica e com justo título, durante o prazo legal, visa a total
procedência da ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 29 de maio de 2023.   K-01e02/06

01 e 02/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008589-83.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008589-83.2021.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Érika Ricci, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) LIVE HEALTH SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ 20.864.704/0001-10, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Rodrigo Resende Rosolem, alegando em síntese: que o réu não veio a saldar a nota
promissória vencida e não paga, apesar de devidamente concluído. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na
inicial, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo embargada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 17 de
maio de 2023.   K-01e02/06

01 e 02/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017962-58.2020.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1017962-58.2020.8.26.0506 A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Kaique Jonatas Mariano Justino, Brasileiro, CPF 435.566.268-37, com endereço à Rua Mamoro
Hirakawa, 921, Mombuca, CEP 14115-000, Guatapara - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária por parte de Santana S.A. - Credito, Financiamento E Investimento, alegando em síntese: Que
mediante Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens, Nº616079425, garantido por Alienação Fiduciária,
celebrado em 07/06/2019, o autor concedeu ao réu um financiamento no valor de R$ 11.870,58 para ser restituído
através de 36 prestações mensais, no valor de R$ 525,97 com vencimento final em 07/06/2022. Em garantia das
obrigações assumidas o réu transferiu em Alienação Fiduciária um veículo modelo Vectra - 0P - BÁSICO - Expres/
Collection 2.0-MPFI 8V, ano/modelo 2005, placa DQG6270, renavam 856606936, o requerido tornou-se inadimplente,
deixando de efetuar o pagamento a partir de 07/02/2020, incorrendo em mora no valor de R$ 11.814,03, ingressou
o autor com Ação de Busca e Apreensão, o bem foi apreendido em 15/06/2021, conforme auto de apreensão de
páginas 59, dos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, para,
querendo, pagar a integralidade da dívida (parcelas vencidas e vincendas), tal como previsto no art. 3º § 2º do Dec.
Lei 911/69, acrescidas dos encargos da mora, fazendo-o no prazo de 05 (cinco) dias contados da apreensão,
hipótese na qual o bem lhe será restituído, e/ou apresentar contestação, por advogado, no prazo de 15 dias,
contados da execução da medida liminar, nos termos do § 2º e 3º do Decreto-lei nº 911/69, com as alterações da Lei
nº 10.931/04), advertindo-se-o de que não sendo contestada a ação, serão aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial pelo autor (art. 319, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 09 de janeiro de 2023.   K-01e02/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062046-36.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
EVENTUAIS INTERESSADOS, que foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Domingos Garcia Neto em face 
de ESPÓLIO DE MAURÍCIO FRANCISCO DE SOUZA, RG 25.623.141-2, CPF 16571537893, com endereço à Rua Miguel Gonçalves 
Correia, 496, Vila Pirajussara, CEP 05786-160, São Paulo – SP, alegando em síntese: o requerente é credor do valor de R$ 14.167,34 
proveniente de indenização em ação trabalhista promovida contra a empresa EMPREENDIMENTO RAPOSO SHOPPING. Com a 
confirmação do óbito do requerente, foi determinada a citação de eventuais interessados, por edital, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2023. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046802-30.2023.8.26.0100 A MMA Juíza de Direito 
da 36ª Vara Cível, do Foro Central – Comarca da Capital, Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER ao público em geral, nos termos do artigo 726, §1º do Código de Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de Protesto 
promovida por SÉRGIO MICHELETTI em face de MICHELETTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI (anterior 
Itacá Comércio de Equipamentos Ltda.) CNPJ 00.333.969/0001-84 e MONICA GIANA MICHELETTI, CPF 084.095.488-36.Objetivando o 
protesto contra a alienação de bens em face das Requeridas, dando conhecimento a terceiros das obrigações judiciais, em especial sobre 
a existência do incidente de liquidação de sentença, oriundo da ação de Exclusão de Sócio, processo nº 0008035-52.2014.8.26.0100, em 
tramite perante a 36ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, assegurando-se o resultado útil do processo, razão pela qual requer, 
por meio da presente demanda, que haja notificação judicial. Efetivada a medida, nos termos do artigo 729 do CPC, certifique-se e aguarde-
se o pelo prazo de cinco dias, prazo no qual poderá a parte, a seu critério, proceder à impressão dos autos digitais. Após, arquivem-se, com 
observância, quanto às anotações cabíveis, na forma do artigo 918, “caput” e §1º, das NSCGJ. Intimem-se.”. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013718-36.2017.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da AÇÃO MONITÓRIA nº 1013718-
36.2017.8.26.0007 iniciada por METRUS – INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL. Tendo em vista as diversas tentativas de intimação e 
que seu endereço é ignorado, cite-se CLAUDIO DE BRITO AMARO, inscrito no CPF sob o nº 060.800.208-90, por edital, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, EFETUE O PAGAMENTO da quantia especificada na inicial no valor de R$ 5.600,54, devidamente 
atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do artigo 701 do CPC e conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Desnecessária a designação de audiência por se 
tratar de endereço (fls.88) de outro Estado. Cuida-se de ação monitória através da qual se pretende o pagamento de soma em dinheiro no 
valor indicado na inicial, decorrente de prova escrita sem eficácia de título executivo (art. 700, C.P.C.).Cite-se o réu, deprecando-se se o caso, 
para, no prazo de 15(quinze) dias, pagar a quantia especificada na inicial (ou entregar a coisa; ou para executar a obrigação de fazer ou não 
fazer), hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais, ou para, no mesmo prazo, apresentar embargos ao mandado 
monitório, advertindo-o, ainda, a respeito da preclusão e imediata constituição do título executivo judicial, caso permaneça inerte, e do 
acréscimo de 5% do valor da causa, a título de honorários advocatícios(art. 701 e 702, do C.P.C). Intime-se. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005396-23.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) EDSON LUIZ 
AMÂNCIO, CPF 030.339.627-00, que ELENA MATSUO ajuizou incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa G2r 
Academia Ltda ME para fins de inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Encontrando-se o corréu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, se manifeste e requeira as provas cabíveis. Decorrido o prazo retro no silêncio ser lhe á nomeado 
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 02 de Maio de 2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003526-97.2020.8.26.0505 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). TARSILA MACHADO DE SA JUNQUEIRA, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, desde 15.12.2020, neste Juízo e 
Secretaria da 3ª Vara Cível de Ribeirão Pires/SP se processam os autos da Ação de Usucapião autuada sob o nº 1003526-
97.2020.8.26.0505, movida por RAFAEL SOARES GRISANTI em face ISOLDA MENIN SOARES e RENATO CÉSAR PIRES, 
objetivando, em síntese, a declaração da propriedade de imóvel situado no Município de Ribeirão Pires, localizado na Rua Quintino Bocaiúva 
nº 271, Bairro Núcleo Colonial, Ribeirão Pires, CEP 09424-030, Estado de São Paulo com matrícula perante o Registro de Imóveis de 
Ribeirão Pires/SP sob o nº 42.477. E para que chegue ao conhecimento de eventuais terceiros interessados no objeto da presente Ação de 
Usucapião, expede-se este EDITAL DE CITAÇÃO (DE TERCEIROS INTERESSADOS - INCERTOS E/OU DESCONHECIDOS), nos 
moldes dos artigos 256, I, e 257, III, c/c artigo 259, I, do CPC/2015, a fim de que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste edital, caso queiram, os aludidos interessados apresentem contestação aos termos da ação em referência, ficando cientes de que, se 
não contestado o pedido, no prazo legal, presumir-se ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora na inicial, tudo na 
forma dos artigos 335 e 344 do CPC/2015. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 17 de maio de 2023. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
As pessoas físicas e jurídicas abaixo identifi cadas, por intermédio do presente instrumento, I.1. – DECLARAM, sua 
intenção de se tornarem acionistas da COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A., sociedade por ações de 
capital fechado inscrita no CNPJ sob o nº 27.268.770/0001-76, que passará a funcionar com as características abaixo 
especifi cadas, negócio cuja concretização depende da aprovação do Banco Central do Brasil, conforme previsto na Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária da Coimex Administradora de Consórcios S.A., de 29 de outubro de 2021: 
Denominação social: COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. Local da sede: Av. Nossa Senhora dos 
Navegantes, nº 675, 6º andar, sala 602, Enseada do Suá, CEP 29050-912, Vitória, Espírito Santo. Composição societária: 
- Controladores: Nível 01: COIMEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.927.697/0001-39) -82% do 
capital social da COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. (CNPJ 27.268.770/0001-76); Nível 01: MMK 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 31.891.242/0001-46) -15% do capital social da COIMEX 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. (CNPJ 27.268.770/0001-76); e Nível 01: - ORLANDO MACHADO JÚNIOR (CPF 
884.617.698-72) - 3% do capital social da COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A. (CNPJ 27.268.770/0001-
76); Nível 02: ITAGUAÇU COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 01.225.409/0001-79) - 99,99% do capital social da 
COIMEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.927.697/0001- 39); Nível 02: COIMEX CAPITAL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ 07.872.494/0001-43) - 0,01% do capital social da COIMEX 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.927.697/0001-39); Nível 02: MARCIO SILVEIRA KOGUT (CPF 
874.666.869-15) – 50% do capital social da MMK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 
31.891.242/0001-46); e Nível 02: MARCELO SILVEIRA KOGUT (CPF 647.836.699-53) – 50% do capital social da MMK 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 31.891.242/0001-46; Nível 03: MUFLON PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ 29.445.502/0001-86) – 20,44% do capital social da ITAGUAÇU COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 
01.225.409/0001-79); Nível 03: VITÓRIA HOLDING LTDA. (CNPJ 29.562.241/0001- 06) – 20,44% do capital social da 
ITAGUAÇU COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 01.225.409/0001-79); Nível 03: ILHA DAS ANDORINHAS 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 30.022.031/0001-04) – 20,44% do capital social da ITAGUAÇU COMÉRCIO E 
PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 01.225.409/0001-79); Nível 03: NETUNO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ 29.434.275/0001-15) – 20,44% do capital social da ITAGUAÇU COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 
01.225.409/0001-79); Nível 03: CARLOS ALBERTO COSER (CPF 731.730.887-00) – 18,24% do capital social da 
ITAGUAÇU COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 01.225.409/0001- 79); Nível 03: COIMEX EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 03.927.697/0001-39) -99,99% do capital social da COIMEX CAPITAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ 07.872.494/0001-43); Nível 03: COIMEX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. (CNPJ 
28.163.699/0001-20) -0,01% do capital social da COIMEX CAPITAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ 
07.872.494/0001-43); Nível 04: EVANDRO LUIZ COSER (CPF 416.958.287-04) – 98,89% do capital social da MUFLON 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 29.445.502/0001-86); Nível 04: ANDREZZA BACHOUR COSER (CPF 099.510.767-00) – 
0,51% do capital social da MUFLON PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 29.445.502/0001-86); Nível 04: EDUARDO BACHOUR 
COSER (CPF 401.581.238-75) – 0,30% do capital social da MUFLON PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 29.445.502/0001-
86); Nível 04: FELIPE BACHOUR COSER (CPF 497.466.798-05) – 0,30% do capital social da MUFLON PARTICIPAÇÕES 
LTDA. (CNPJ 29.445.502/0001-86); Nível 04: MARIA BERNADETTE BARBIERI COSER DE OREM (CPF 673.646.167-72) – 
98,895% do capital social da VITÓRIA HOLDING LTDA. (CNPJ 29.562.241/0001-06); Nível 04: ALMIR HERDY DE OREM 
(CPF 548.535.327-49) – 0,192% do capital social da VITÓRIA HOLDING LTDA. (CNPJ 29.562.241/0001-06); Nível 04: 
CAROLINA COSER DE OREM (CPF 108.713.507-93) – 0,304% do capital social da VITÓRIA HOLDING LTDA. (CNPJ 
29.562.241/0001-06); Nível 04: JOÃO GABRIEL COSER DE OREM (CPF 480.163.198-31) – 0,304% do capital social da 
VITÓRIA HOLDING LTDA. (CNPJ 29.562.241/0001-06) Nível 04: PATRÍCIA COSER DE OREM (CPF 104.487.867-37) – 
0,304% do capital social da VITÓRIA HOLDING LTDA. (CNPJ 29.562.241/0001-06); Nível 04: CLARIMAR MARIA 
FORZZA COSER (CPF 479.076.657-87) – 49,931% do capital social da ILHA DAS ANDORINHAS PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ 30.022.031/0001-04); Nível 04: LEONARDO FORZZA COSER (CPF 098.651.947-24) – 25,035% do capital social 
da ILHA DAS ANDORINHAS PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 30.022.031/0001-04); Nível 04: RODRIGO FORZZA COSER 
(CPF 111.852.137-79) – 25,035% do capital social da ILHA DAS ANDORINHAS PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 
30.022.031/0001-04); Nível 04: TEREZA RACHEL COSER (CPF 798.452.407-63) – 70% do capital social da NETUNO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 29.434.275/0001-15); Nível 04: ALESSANDRA COSER DI 
PASQUALE (CPF 139.491.817-84) – 15% do capital social da NETUNO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
(CNPJ 29.434.275/0001-15); Nível 04: CATERINA COSER DI PASQUALE (CPF 139.493.257- 00) – 15% do capital social 
da NETUNO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 29.434.275/0001-15); Nível 04: ITAGUAÇU 
COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ 01.225.409/0001-79) - 99,99% do capital social da COIMEX IMPORTADORA 
E EXPORTADORA LTDA. (CNPJ 28.163.699/0001-20); e Nível 04: COIMEX CAPITAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. (CNPJ 07.872.494/0001-43) – 0,01% do capital social da COIMEX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. (CNPJ 
28.163.699/0001-20). I.2. – As pessoas físicas abaixo identifi cadas, por intermédio do presente instrumento, 
DECLARAM, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua 
intenção de exercerem cargos de administração na COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A., sociedade por 
ações de capital fechado inscrita no CNPJ sob o nº 27.268.770/0001-76: MARCIO SILVEIRA KOGUT, inscrito no CPF sob 
o nº 874.666.869- 15, membro efetivo do Conselho de Administração; MARCELO SILVEIRA KOGUT, inscrito no CPF sob 
o nº sob o nº 647.836.699-53, membro suplente do Conselho de Administração; e LETICIA MORAES SEDER SOUZA 
AMARAL, inscrita no CPF sob o nº 067.211.576- 08, membro suplente do Conselho de Administração. II - As pessoas 
físicas e jurídicas signatárias deste instrumento ESCLARECEM que eventuais objeções à presente declaração, 
acompanhadas da documentação comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por 
meio do Protocolo Digital, na forma especifi cada abaixo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da divulgação, por 
aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma da legislação 
em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil 
na internet) Preencher o campo “Número do Processo Administrativo Eletrônico – PE” com o número do processo 
mencionado abaixo: PE 201702; Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições 
Supervisionadas e para Integrantes do SPB, Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de 
Organização do Sistema Financeiro – Deorf mencionado abaixo: BANCO CENTRAL DO BRASIL - Gerência -Técnica em 
Curitiba (GTCUR): Vitória/ES, 31 de maio de 2023. ORLANDO MACHADO JUNIOR, MARCIO SILVEIRA KOGUT; MARCELO 
SILVEIRA KOGUT; CARLOS ALBERTO COSER, EVANDRO LUIZ COSER, MARIA BERNADETTE BARBIERI COSER DE OREM, 
CLARIMAR MARIA FORZZA COSER, LEONARDO FORZZA COSER, RODRIGO FORZZA COSER, TEREZA RACHEL COSER, 
JOSÉ ALFREDO DE FREITAS e LETICIA MORAES SEDER SOUZA AMARAL.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1026554-
38.2021.8.26.0577. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 
Dr(a). JOAO JOSE CUSTODIO DA SILVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marco Antônio Versolato e Rebeca 
Barreto Versolato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Saros Empreendimentos Imobiliários Ltda e Marcelo Hsui ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
usucapir o ímóvel rural, sendo uma gleba de terras com 12,10 hectares, denominado “Reserva Terra D’Agua” situada no 
Bairro da Santa Cruz, no Distrito de São Francisco Xavier, na cidade de São José dos Campos/SP, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 08 de maio de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011082-28.2017.8.26.0224. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Juliana Cristina dos Santos e outro, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de Fernandes Administração de Bens Próprios S/S Ltda, alegando em síntese: 
rescisão do contrato de locação comercial do imóvel localizado na Avenida Cônego Valadão, 1203, Gopouva, 
Guarulhos/SP, com o consequente despejo; condenação das requeridas ao pagamento das parcelas vencidas e 
vincendas, quais sejam: alugueis dos meses de junho de 2016 e março de 2017 no valor total de R$ 20.956,21; taxa de 
manutenção dos meses de junho de 2016 a março de 2017 no valor total de R$ 1.365,04; luz do elevador dos meses de 
junho de 2016 a março de 2017 no valor total de R$ 712,60; água dos meses de junho de 2016 a março de 2017 no valor 
total de R$ 342,03; IPTU dos meses de junho de 2016 a março de 2017 no valor total de R$ 2.281,71; limpeza Predial dos 
meses de junho de 2016 a março de 2017 no valor total de R$ 293,57; recarga Extintor do mês de janeiro de 2017 e luz 
em atraso do mês de março de 2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de maio de 2023. 
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